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PORTARIA Nº 8.238/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador        

MARCELO ROSA, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 139/2023, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ALCIMARA BARROZO 

PEREGRINO SOARES, para exercer o Cargo em 

Comissão de CHEFE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 02/02/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 10 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.237/2023 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 

PERÍODO DO CARNAVAL. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto nos incisos II e III do 

artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e 

em consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica considerado Ponto Facultativo os dias 

20 (vinte), 21 (vinte e um) e 22 (vinte e dois) de 

fevereiro do corrente ano, motivado pela experiência 

demonstrada da total inoperância das repartições 

públicas na segunda, terça e quarta-feira da semana 

de carnaval. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 10 de fevereiro de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.236/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob 

o nº 238/2023, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear GUILHERME MENDES SOARES, 

para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 10 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.235/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob 

o nº 239/2023, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear MARIA LUIZA ALCÂNTARA DOS 

SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 

CHEFE DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-01, 

na forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 10 de fevereiro de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.234/2023 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO 

DE LICENÇA MATERNIDADE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 220/2023; e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” - 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em consonância com a 

Lei Municipal nº 2.593/2006, que dispõe sobre 

autorização para prorrogação da Licença 

Maternidade das Servidoras Públicas deste 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Conceder à servidora pública comissionada 

BRUNA RIBEIRO RIOS, Matrícula nº 033235, e 

lotada no gabinete do vereador Luciano Costa Loiola 

Bruno; a prorrogação da licença maternidade pelo 

prazo de mais 60 (sessenta) dias, a contar a partir 

de 09/02/2022 à 09/04/2023. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.233/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob 

o nº 237/2023, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar JOSSEMAR SANT ANA DOS 

SANTOS, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma da 

Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.232/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador OLDAIR 

ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 237/2023, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar GUILHERME MENDES SOARES, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma da Lei nº. 2.128/2001 

e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.231/2023 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

PUBLICAR ATOS NO DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE GUARAPARI – DOLM. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo 

em vista a Lei nº 4.358 de 16 de outubro de 2019, que 

institui o Diário Oficial Eletrônico Legislativo Municipal de 

Guarapari – DOLM disposto no artigo 4º parágrafo IV e, o 

disposto nos artigos 7º e 16 da Portaria nº 6.306, de 01 de 

novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a servidora DORIMAR COUTINHO DE 

SANTANA, matrícula nº 033315, para exercer a atribuição 

de operadora do sistema de inserção das publicações do 

Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal – DOLM. 

Art. 2º – Caberá a servidora designada no Art. 1º da 

presente Portaria, o encargo de assinante/autenticador, por 

meio de certificação digital. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria de nº. 7991/2022. 

Art. 5º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 06 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.230/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear FREDSON LUIZ FAGUNDES, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL SÊNIOR – CCL-06, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.229/2023 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 134/2023 

E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 

134/2023 e suas alterações, a saber: 

 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

LUANARA 

LOIOLA LAMAS 

Assessor da Rede Física CCL-06 

Enquadramento Ref. 

Assessor Especial 

Sênior 
CCL-06 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.228/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear LARYSSA KAROLAYNE 

NASCIMENTO SAMPAIO, para exercer o Cargo em 

Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO – CCL-05, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.227/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar OLIVIA MUNIZ LORENCETTI, 

do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 

SENIOR – CCL-06, na forma da Lei Complementar 

nº. 134/2023.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.226/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ANA CLAUDIA SANTOS DA 

SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL PLENO – CCL-07, na forma 

da Lei Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.225/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear GISLAINE PRATES 

GASPARINO, para exercer o Cargo em Comissão de 

CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO E 

SERVIÇOS GERAIS – CCL-05, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 01/02/2023. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 02 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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SABRINA BUBACH ASTORI 

2ª Secretária 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
 

RENAN NUNES DE BARROS  

Controlador Geral 
 

LAYZA NUNES DE BARROS VIEIRA 

Diretor de Planejamento, Administração e Recursos Humanos 
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Diretor de Compras, Contratos e Convênios 
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